
RESUMO 

 

O Instituto de Ciências Matemáticas e de Computação (ICMC) da Universidade de São Paulo (USP) 

realizará Concurso Público para provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, Ref. MS-3, em Regime 

de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), para o Departamento de Sistemas de Computação, 

no campus da USP de São Carlos, SP. A área de conhecimento será Sistemas de Computação, nas 

especialidades de Computação Paralela e de Sistemas Embarcados e Evolutivos. As provas serão realizadas 

no idioma português. As inscrições estarão abertas de 05.01 a 04.03.2024. 

Mais detalhes em https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 

 

ABSTRACT 

 

The Institute of Mathematics and Computer Science (ICMC) of the University of Sao Paulo (USP), a public 

university of the state of Sao Paulo, Brazil, will hold a public tender for selecting a Phd Professor that will 

engage into a full-time position as a lecturer/researcher. The position reference is RDIDP MS-3, which 

corresponds to full-time lecturing (8 hr/week) and researching; the location is at the Computer Systems 

Department, campus of Sao Carlos, in the city of Sao Carlos, SP, Brazil. The area of knowledge is Computer 

Systems, and the specialties are Parallel Computing, and Embedded and Evolutionary Systems. Exams will 

be held in Portuguese language. 

Applications will be open from 05.01 to 04.03.2024. 

More details at https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 

 

https://uspdigital.usp.br/gr/admissao
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(10) Formulário de requerimento de primeira matrícula 
contendo as disciplinas que o aluno pretende cursar duran-
te o respectivo semestre, devidamente assinado pelo aluno 
e pelo orientador (disponível no link: https://www.fzea.usp.
br/?page_id=1306).

(11) Documento de informação sobre critérios de distribui-
ção de bolsas do Programa devidamente assinado (disponível no 
link: https://www.fzea.usp.br/?page_id=1306).

Obs.: O candidato estrangeiro deverá realizar prova de pro-
ficiência em inglês, desde que o inglês não seja a língua oficial 
do seu país de origem.

Segunda etapa (presencial):
A documentação original encaminhada na etapa anterior 

será entregue pelo(a) aluno(a), ou seu procurador, no Serviço 
de Pós-Graduação da FZEA/USP (endereço abaixo). A docu-
mentação será conferida pela CCP/CPG, em prazo máximo de 
90 dias, e quando será confirmada a matrícula do(a) aluno(a). 
Lembrando que neste momento o(a) aluno(a) estrangeiro(a) 
estrangeiro(a) somente pode ser matriculado(a) nos cursos de 
Pós-Graduação oferecidos pela USP quando apresentarem o 
documento de identidade válido e de visto temporário ou per-
manente que os autorize a estudar no Brasil (Resolução CoPGr 
7493, de 29/03/2018).

Se o(a) candidato(a) deixar de realizar qualquer uma das 
etapas de matrícula ou não apresentar a documentação exigida 
nas datas estabelecidas, a matrícula será cancelada.

11. LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO 
EM GERAL:

Serviço de Pós-Graduação da FZEA/USP
Av. Duque de Caxias Norte, 225, 13635-900 – Pirassununga, 

SP
De segunda a sexta-feira, das 10:00 às 16:30 horas (exceto 

feriados e pontes de feriado)
Telefone : (019) 3565-4211 e 3565-4372 - E-mail: posfzea@

usp.br

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E 
DE COMPUTAÇÃO
 Edital ATAc/ICMC/USP nº 002/2024
Edital de Abertura de Concurso Público
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR, NO DEPARTAMENTO DE 
SISTEMAS DE COMPUTAÇÃO (SSC) DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS 
MATEMÁTICAS E DE COMPUTAÇÃO (ICMC), DA UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO (USP).

O Diretor do Instituto de Ciências Matemáticas e de Com-
putação, da Universidade de São Paulo, torna público a todos os 
interessados que, de acordo com o decidido pela Congregação 
em sessão realizada em 08.12.2023, estarão abertas, com início 
às 08h30 (horário de Brasília) do dia 05.01.2024 e término às 
16h30 (horário de Brasília) do dia 04.03.2024, as inscrições ao 
concurso público de títulos e provas, para provimento de 01 
(um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo 
nº 1246860, com o salário de R$ 14.761,02 (Maio/2023), junto 
ao Departamento de Sistemas de Computação, do ICMC, na área 
de conhecimento “Sistemas de Computação”: “Especialidade 
XXII: Computação Paralela” disciplinas: - SSC 0903 Computação 
de Alto Desempenho; e SSC 5795 Programação Paralela, e 
“Especialidade XV: Sistemas Embarcados e Evolutivos” disci-
plinas: SSC 0740 Sistemas Embarcados; SSC 5883 Computação 
Reconfigurável; SSC 0713 Sistemas Evolutivos e Aplicados à 
Robótica; e SSC 5858 Introdução aos Sistemas Evolutivos, nos 
termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e 
o respectivo programa que segue:

a. Especialidade XXII: Computação Paralela
i. Disciplinas:
• SSC0903 – Computação de Alto Desempenho
• SSC5795 – Programação Paralela
ii. Programa:
• Arquiteturas de computadores paralelos: MIMD com 

memória compartilhada.
• Arquiteturas de computadores paralelos: MIMD com 

memória distribuída.
• Arquiteturas de computadores paralelos: aceleradores 

gráficos (GPU).
• Arquiteturas de computadores paralelos: extensões SIMD 

em processadores.
• Redes de interconexão para computadores paralelos.
• Metodologia de desenvolvimento de programas paralelos.
• Programação paralela com memória compartilhada.
• Programação paralela com passagem de mensagens.
• Programação paralela em plataformas many-core e 

heterogêneas.
• Programação paralela usando extensões SIMD.
• Avaliação de desempenho de sistemas computacionais de 

alto desempenho: métricas e metodologias.
• Teste de programas paralelos: conceitos, técnicas e ferra-

mentas para o teste de programas paralelos.
• Projeto de software para computação de alto desempe-

nho: modelos de programação para aplicações paralelas, ferra-
mentas para o desenvolvimento de aplicações paralelas (com-
piladores, bibliotecas e padrões), escalonamento de processos.

b. Especialidade XV: Sistemas Embarcados e Evolutivos
i. Disciplinas:
• SSC0740 - Sistemas Embarcados
• SSC5883 - Computação Reconfigurável
• SSC0713 - Sistemas Evolutivos e Aplicados à Robótica
• SSC5858 - Introdução aos Sistemas Evolutivos
ii. Programa:
• Projetos em FPGA: alocação, roteamento, análise tempo-

ral e programação;
• Sistemas Embarcados: características, projetos e o uso de 

FPGA nesses sistemas;
• Aplicações de Sistemas Embarcados em problemas de 

tempo real;
• Sistemas Dinamicamente Reconfiguráveis: FPGAs com 

programação parcial, estática e dinâmica;
• Avaliação de desempenho de Sistemas Embarcados;
• Algoritmos Evolutivos canônicos;
• Otimização por Enxames;
• Codficação (representação) direta, indireta e mista em 

Computação Evolutiva;
• Algoritmos de Estimação de Distribuição;
• Algoritmos Evolutivos Multiobjetivos;
• Sistemas Evolutivos aplicados à robótica e problemas 

combinários de larga-escala;
• Projeto de Sistemas Embarcados por Algoritmos Evolu-

tivos.
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto 
no Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São 
Paulo e no Regimento do Instituto de Ciências Matemáticas e 
de Computação.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, no 
período acima indicado, devendo o(a) candidato(a) preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I. - memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II. - prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III. -  prova de quitação com o serviço militar, para candida-
tos do sexo masculino;

* Prof. Dr. José Bento Sterman Ferraz (e-mail: jbferraz@
usp.br)

* Prof. Dr. Juliano Coelho da Silveira (e-mail: julianodasil-
veira@usp.br)

* Prof. Dr. Luciano Andrade Silva (e-mail: luciano.vetmed@
usp.br)

* Prof. Dr. Miguel Henrique de Almeida Santana (mhasan-
tana@usp.br)

B) Saúde animal: agentes patogênicos, prevenção, diagnós-
tico e terapias inovadoras:

* Prof. Dr. Adriano Bonfim Carregaro (e-mail: carregaro@
usp.br)

* Prof. Dr. Carlos Eduardo Ambrósio (e-mail: ceambrosio@
usp.br)

* Profa. Dra. Deise C. A. L. Dellova (e-mail: leite-dellova@
usp.br)

* Prof. Dr. Edson Roberto da Silva (e-mail: edsilva@usp.br)
* Prof. Dr. Eduardo Harry Birgel Júnior (e-mail: ehbirgel@

usp.br)
* Prof. Dr. Marcus Antônio Rossi Feliciano (marcusfelicia-

no@usp.br)
* Prof. Dra. Renata Gebara S. Dória (e-mail: redoria@usp.br)
* Prof. Dr. Ricardo Luiz Moro de Sousa (e-mail: rlmoros@

usp.br)
* Prof. Dr. Silvio Henrique de Freitas (e-mail: silviohfreitas@

usp.br)
* Profa. Dra. Vera Letticie de Azevedo Ruiz (e-mail: letticie@

usp.br)
5. SELEÇÃO:
A análise dos documentos encaminhados pelos candidatos 

será realizada por uma banca composta por orientadores cre-
denciados no Programa de Pós-Graduação em Biociência Ani-
mal, que não tenham envolvimento direto com os candidatos e 
os projetos de pesquisa apresentados. A nota final do candidato 
será determinada de acordo com os seguintes critérios:

* Análise do currículo de acordo com a pontuação do Anexo 
I. Peso 4.

* Análise do Projeto de Pesquisa: Os projetos receberão 
nota de zero a dez considerando a clareza da proposta, adequa-
ção de metodologia, exequibilidade do cronograma, relevância 
científica para a área em que se insere e adequação ao curso ao 
qual o candidato se inscreveu, ou seja, Mestrado, Doutorado ou 
Doutorado Direto. Peso 6.

* Nota inferior a 5,0 (cinco) na média final implicará na 
reprovação do candidato.

6. RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO:
O candidato será informado sobre o resultado do processo 

seletivo por e-mail em até 30 dias úteis após a efetivação da 
inscrição.

7. PRAZO PARA RECURSO:
Três dias úteis contados a partir do primeiro dia útil da 

divulgação do resultado do processo seletivo. Eventuais recursos 
deverão ser encaminhados via digital para o e-mail ppgbio@
usp.br, com cópia para posfzea@usp.br. A mensagem eletrônica 
(e-mail) deverá conter:

* No assunto: “Recurso Processo Seletivo PPGBIO continu-
ado/2024 – SEU NOME”

* Um documento em formato .pdf contendo toda a docu-
mentação referente ao recurso.

8. ADMISSÃO:
1. Os candidatos serão admitidos nos Cursos de Mestrado 

e Doutorado/Doutorado Direto desde que tenham obtido média 
final ponderada maior ou igual a 5,0 (cinco).

2. Para matrícula, o candidato ao título de mestre ou doutor 
deverá escolher um orientador listado neste edital, mediante a 
anuência/aquiescência deste. Caso esse orientador não esteja 
disponível para orientação, caberá ao candidato procurar um 
outro docente da lista que concorde em ser seu orientador.

3. A matrícula fica condicionada à entrega da documenta-
ção necessária (disponível em: Microsoft Word - 2016-Informa-
coes-matricula-alunos-ingressantes-BA.doc (usp.br)), incluindo 
o formulário de requerimento de primeira matrícula (disponível 
em: Biociência Animal – Matrícula de Alunos Ingressantes | 
FZEA-USP) assinado pelo aluno e pelo orientador escolhido.

4. Excepcionalmente, os candidatos ao título de mestre ou 
doutor poderão ser matriculados sob orientação acadêmica, 
considerando-se a viabilidade do projeto apresentado, a previsi-
bilidade de orientação pelo orientador sugerido e a anuência da 
Coordenação do Programa de Pós-Graduação.

9. INFORMAÇÕES ADICIONAIS:
1. A aprovação no processo seletivo não garante a bolsa 

institucional de estudo para os candidatos.
2. O candidato deverá manter atualizado seu endereço 

eletrônico durante todo o prazo de validade do processo seleti-
vo. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os 
comunicados deste processo seletivo por meio da Secretaria de 
Pós-Graduação do Programa em Biociência Animal.

3. Os candidatos estrangeiros residentes no exterior ou bra-
sileiros que se encontrem no exterior, interessados em concorrer 
a vaga do Programa, poderão se inscrever no processo seletivo.

4. Casos omissos serão decididos pela Comissão Coordena-
dora do Programa de Pós-Graduação em em Biociência Animal.

10. MATRÍCULA:
A matrícula dos candidatos aprovados no processo seletivo 

será feita em duas etapas.
Primeira etapa (virtual):
Os candidatos aprovados no processo seletivo deverão 

enviar a documentação completa para o e-mail ppgbio@usp.
br, com cópia para posfzea@usp.br até as 16 horas do dia 10 
de dezembro de 2024. A mensagem eletrônica (e-mail) deverá 
conter:

* No assunto: “Matrícula Processo Seletivo PPGBIO conti-
nuado/2024 – SEU NOME”

Documentos para efetuar a matrícula:
(1) Cédula de identidade (frente e verso) com número de 

CPF (não será aceita cédula de identidade de Conselhos e nem 
CNH);

(2) CPF, caso o número não conste na cédula de identidade;
(3) RNE (para os candidatos estrangeiros residentes no 

país);
(4) Título de eleitor (frente e verso);
(5) Certidão de nascimento ou de casamento;
(6) Prova de quitação com o Serviço Militar (para candida-

tos do sexo masculino).
(7) Os estrangeiros residentes no País não precisam apre-

sentar os documentos de quitação com o serviço militar e o 
título de eleitor.

(8) Certificado de Conclusão de Graduação para matrícula 
em Mestrado ou Doutorado Direto, e Certificado de Conclusão 
de Graduação e Mestrado para matrícula em Doutorado.

(9) Certificado de Proficiência em língua inglesa. Os candi-
datos poderão apresentar como prova de proficiência em língua 
inglesa um dos seguintes documentos:

I – Certificado emitido por escolas de idiomas que atestem 
que a pontuação obtida pelo candidato é correspondente ao 
Nível B1 da faixa do CEFR (Quadro Comum Europeu de Referên-
cia, o qual fornece parâmetros internacionais para a elaboração 
de exames), validade de cinco (5) anos;

II - Test of English as a Foreing Language (TOEFL), iBT 60 
pontos, ITP 400 pontos, validade de cinco (5) anos;

III - International English Language Testing System (IELTS), 
4,0 pontos, validade de cinco (5) anos;

IV – Cambridge, pontuação mínima 140 pontos, validade 
de cinco (5) anos;

V – Michigan, pontuação mínima 40 pontos, validade de 
cinco (5) anos;

VI - Test of English for Academic and Professional Purposes 
(TEAP), pontuação mínima 50 pontos, validade de cinco (5) anos.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL FFLCH/FLT nº 004/2024
Retificação
Na publicação do D.O.E. de 26/12/2023, páginas 398 e 399, 

referente à abertura de inscrições ao concurso público de títulos 
e provas visando o provimento de 01 (um) cargo de professor 
Doutor do Departamento de Teoria Literária e Literatura Com-
parada da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas 
da Universidade de São Paulo, inclua-se no item 3: “§ 3º - Na 
avaliação das provas pela comissão julgadora, será considerada 
a finalidade externada para a criação da vaga (concessão do 
claro docente) à qual se destina o presente concurso, disponível 
no anexo ao presente edital.”

 FACULDADE DE ZOOTECNIA E 
ENGENHARIA DE ALIMENTOS
 EDITAL CPG/FZEA 06/2023
PROCESSO DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA OS CUR-

SOS DE MESTRADO, DOUTORADO E DOUTORADO DIRETO EM 
BIOCIÊNCIA ANIMAL

1. PERÍODO DE INSCRIÇÃO: 15/01/2024 a 25/10/2024
2. REQUISITOS:
Poderão inscrever-se os profissionais de nível superior e 

acadêmicos em fase final de conclusão de curso superior, desde 
que concluam o seu curso até o momento da matrícula (vide 
período de matrícula).

3. INSCRIÇÕES:
A inscrição será feita por meio do preenchimento de formu-

lário digital, disponível no site http://www.fzea.usp.br/?page_
id=8019. O sistema fechará automaticamente às 23 horas e 59 
minutos (horário de Brasília) do dia 25 de outubro de 2024. Não 
serão aceitas inscrições fora do período de inscrição.

Durante o preenchimento do formulário de inscrição, o 
candidato deverá anexar os seguintes documentos:

* Documento de identificação, sendo RG ou CNH (frente e 
verso) ou Passaporte/RNE (para os estrangeiros);

* Uma foto 3x4 recente;
* Carta de apresentação do candidato indicando o interesse 

no Programa de Pós-Graduação em Biociência Animal (com até 
1.500 palavras);

* Carta de recomendação, devidamente assinada, fornecida 
por profissional da área que tenha contribuído para a formação 
acadêmica do candidato;

* Carta de disponibilidade para orientação (modelo dis-
ponível no site http://www.fzea.usp.br/?page_id=8019), assi-
nada pelo potencial orientador credenciado no Programa de 
Pós-Graduação em Biociência Animal da FZEA/USP. Caso o 
potencial orientador não esteja ainda credenciado no Programa 
de Pós-Graduação em Biociência Animal, deverá demonstrar 
que há potencial para seu credenciamento. Agregar a esta, uma 
segunda carta de aceitação provisória do atual coordenador 
(orientação acadêmica).

* Projeto de pesquisa com até 20 páginas (incluída a 
capa e as referências), que deve conter: Resumo (máximo 20 
linhas); Introdução e justificativa, com síntese da bibliografia 
fundamental; Objetivos; Plano de trabalho e cronograma de sua 
execução; Material e métodos e Forma de análise dos resultados. 
A temática do projeto deve estar relacionada às linhas de pes-
quisa do programa e de seus orientadores credenciados. Deve-se 
demonstrar a viabilidade de execução em 24 meses (Mestrado) 
ou 36 meses (Doutorado e Doutorado Direto);

* Formulário para currículo (Mestrado, Doutorado ou Dou-
torado Direto) disponível no site http://www.fzea.usp.br/?page_
id=8019, devidamente preenchido;

* Cópias dos documentos comprobatórios do currículo. 
Todos os documentos devem ser digitalizados e colocados em 
um arquivo único na mesma sequência/ordem dos respectivos 
itens elencados no Formulário para currículo. Atividades relata-
das e não comprovadas não serão consideradas na pontuação 
do currículo;

* Anexo I disponível no site http://www.fzea.usp.br/?page_
id=8019, devidamente preenchido. Para inscrição, o candidato 
deverá obter pontuação mínima no Anexo I, correspondente ao 
curso selecionado (Mestrado, Doutorado e Doutorado Direto). 
A pontuação será conferida pela Comissão Coordenadora do 
Programa em Biociência Animal para o deferimento da inscrição;

* O candidato a Doutorado Direto deverá comprovar que 
participou de programa de iniciação científica na graduação 
na área de Biociência Animal e que publicou ao menos um (1) 
artigo completo, na área de Biociência Animal, em periódico 
indexado pelo Journal of Citation Reports (JCR), no qual seja o 
primeiro autor;

* Histórico escolar da graduação, contendo aprovações e 
reprovações e média ponderada. Se, no histórico escolar não 
houver a média ponderada, o candidato deve utilizar a planilha 
para o cálculo (Anexo II), disponível no site http://www.fzea.usp.
br/?page_id=8019.

* Histórico escolar do Mestrado, para candidatos ao Douto-
rado, contendo aprovações e reprovações.

* Cópia do comprovante do depósito da taxa de inscrição, 
no valor de R$ 120,00. O pagamento da taxa de inscrição deverá 
ser feito no Banco do Brasil, banco no 001, agência 6551-X, 
conta corrente 130.103-9. Não haverá devolução do valor 
da taxa de inscrição, independentemente do motivo alegado. 
Recomenda-se que o nome do candidato esteja indicado no 
comprovante.

Requerimento de Isenção: o candidato poderá solicitar a 
isenção de pagamento da taxa de inscrição, mediante o preen-
chimento do requerimento com justificativa disponível em http://
www.fzea.usp.br/?page_id=8019. Para esses efeitos, deverá 
também anexar os seguintes documentos: i) comprovante de 
inscrição no Cadastro Único de Programas Sociais do Governo 
Federal; ou ii) comprovante de desemprego (Carteira de Trabalho 
ou cópia do seguro-desemprego); ou iii) comprovante de renda 
familiar per capita igual ou inferior a um salário-mínimo e meio 
(valor do salário-mínimo Federal). No caso de comprovação 
da condição de desempregado mediante a apresentação da 
Carteira de Trabalho, deve-se anexar a cópia das páginas que 
contenham foto, qualificação civil e o último contrato de tra-
balho do candidato, com a correspondente anotação de saída. 
Não será aceita a Carteira de Trabalho em branco (sem as 
anotações do empregador). O candidato deverá anexar o reque-
rimento de isenção da taxa de inscrição e o(s) documento(s) 
comprobatório(s) em campos específicos do formulário de ins-
crição. O resultado do pedido de isenção de taxa será informado 
por e-mail em até 7 dias úteis após a efetivação da inscrição. 
Caso o pedido seja indeferido pela Comissão Coordenadora do 
Programa em Biociência Animal, será solicitado ao candidato o 
envio da Cópia do comprovante do depósito da taxa de inscrição 
para o e-mail ppgbio@usp.br, com cópia para posfzea@usp.br, 
para a continuidade do processo seletivo.

A documentação deve estar completa e assinada, caso 
contrário a inscrição do candidato será indeferida. Neste caso, o 
candidato poderá se inscrever novamente no processo seletivo, 
seguindo as orientações contidas no item 3 (inscrições) deste 
edital.

4. LINHAS DE PESQUISA E ORIENTADORES DO PROGRAMA 
DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOCIÊNCIA ANIMAL:

A) Genética, Reprodução e Biotecnologia Animal:
* Profa. Dra. Aline Silva Mello Cesar (alinecesar@usp.br)
* Profa. Dra. Claudia Lima Verde Leal (e-mail: clvleal@

usp.br)
* Profa. Dra. Daniele dos Santos Martins (e-mail: daniele@

usp.br)
* Prof. Dr. Felipe Perecin (e-mail: fperecin@usp.br)
* Prof. Dr. Fernando Sebastián Baldi Rey (fernandobaldiuy@

gmail.com)
* Prof. Dr. Flávio Vieira Meirelles (meirellf@usp.br)
* Prof. Dr. Heidge Fukumasu (e-mail: fukumasu@usp.br)

História. Cioso da articulação entre áreas de ensino e pesquisa 
com vistas à produção de conhecimento original, o Projeto do 
Departamento advoga o equilíbrio na contratação de docentes, 
como maneira de garantir o oferecimento de um amplo leque de 
disciplinas e de atividades de pesquisa e extensão.

A reforma curricular do curso de bacharelado em História, 
ora em implementação, cindiu a antiga área de História do 
Brasil Independente em duas outras, História do Brasil Império 
e História do Brasil República. A importância conferida à nova 
área de Brasil Império expressa sua inquestionável relevância 
na formação de professores do ensino fundamental e médio, 
pesquisadores, arquivistas e profissionais dedicados à conserva-
ção do patrimônio histórico. Ao mesmo tempo, os pesquisadores 
da área empenham-se na internacionalização de seus projetos, 
como elemento fundamental da produção de conhecimento. 
Em segundo lugar, justifica-se a contratação na área, porque 
garantirá, nos moldes da reforma curricular, maior variedade 
de optativas nos diferentes percursos formativos, quais sejam, 
História Política; História Cultural; História Social; História Eco-
nômica; Teoria, Historiografia e Novas Abordagens; Memória e 
Patrimônio Histórico; e Ensino de História e Pesquisa.

Atualmente, a área conta com três professores encarrega-
dos de oferecer duas disciplinas obrigatórias por ano: “História 
do Brasil Império” e “Brasil e as Relações Internacionais”, 
ministrada no Instituto de Relações Internacionais, em função de 
acordo firmado com a Reitoria. Considerando a necessidade de 
os docentes oferecerem também disciplinas optativas, requisito 
para que os alunos possam cumprir os créditos exigidos para a 
conclusão do curso, e ministrarem disciplinas de pós-graduação, 
a área não têm condições atualmente de garantir a abertura 
de três turmas por ano de História do Brasil Império, mínimo 
estabelecido pela Comissão de Ensino, tendo em vista os 1.250 
discentes que o Departamento de História deve atender apenas 
na graduação. A situação deverá se agravar com a previsão de 
aposentadoria de um dos docentes. O número de turmas da dis-
ciplina obrigatória “História do Brasil Império” será restringido, 
o que resultará em mais de 100 alunos por turma. Implicará 
também na redução drástica do número de optativas oferecidas, 
resumidas àquelas ofertadas por apenas um docente, e limitará 
consequentemente as propostas de extensão.

A avaliação realizada pelo Conselho Departamental sobre a 
área de História do Brasil Império levou-o a aprovar a imediata 
contratação de um/a novo/a docente, de forma a garantir o 
correto funcionamento da área na graduação, na pós-graduação 
e na extensão. Assim, espera-se que o novo claro, em regime de 
dedicação exclusiva, garanta a continuidade da área em seus 
objetivos precípuos: nomeadamente, a formação de professores 
e de pesquisadores engajados tanto nas atividades de extensão 
quanto no desenvolvimento de projetos de iniciação científica, 
de mestrado e de doutorado, com vistas à formação de quadros 
científicos superiores. A área ressalta, ainda, seus contínuos 
esforços na internacionalização de suas pesquisas, mediante 
a participação em laboratórios e instituições internacionais. 
Assim, espera-se que, para além da colaboração nas atividades 
administrativas do Departamento, o/a novo/a docente participe 
de redes internacionais de professores e pesquisadores, de 
forma a contribuir para objetivos que, em última medida, são 
de toda a USP.

A reforma curricular, ora em implementação no bacharelado 
de História, dividiu a área de Brasil Independente em duas áreas: 
História do Brasil Império e História do Brasil República. Esta 
divisão responde à demanda de reconhecer a especificidade de 
cada uma destas áreas no campo historiográfico.

A nova área de Brasil Império conta atualmente com três 
professores encarregados de oferecer duas disciplinas obrigató-
rias por ano: “História do Brasil Império” e “Brasil e as Relações 
Internacionais”, ministrada no Instituto de Relações Interna-
cionais, em função de acordo firmado com a Reitoria. Devem 
também ofertar maior variedade de optativas nos diferentes 
percursos formativos implementados pela reforma.

Na avaliação da Comissão de Ensino, é necessária a aber-
tura anual de três turmas no vespertino e três no noturno da 
disciplina “História do Brasil Império”, tendo em vista os 1.250 
discentes que o Departamento de História deve atender apenas 
na graduação. Meta que não pode ser atingida pela área uma 
vez que é responsável por duas disciplinas obrigatórias.

Além disso, está prevista a aposentadoria de um docente, 
de modo que ficará comprometida a oferta de disciplinas obri-
gatórias e optativas.

De acordo com o Projeto Acadêmico do Departamento de 
História, a/o nova/o professor/a da área de História do Brasil 
Império atuará na graduação e na pós-graduação, na docência, 
pesquisa e extensão. Sua atuação acadêmica deve ser condizen-
te com os objetivos de ampliar a abrangência teórica e meto-
dológica da formação de nossos alunos e alunas; de incorporar 
à pesquisa novos objetos, métodos e fontes; e de dar ênfase à 
interdisciplinaridade.

Assim, os principais objetivos da atuação do novo docente 
são: Contribuir com a formação dos estudantes dos cursos de 
bacharelado e de licenciatura em História e demais cursos de 
graduação da USP, ministrando a disciplina obrigatória e as 
optativas da área. Contribuir para a formação dos estudantes 
de pós-graduação da USP. Desenvolver pesquisas científicas 
de abrangência nacional e internacional, que resultem em 
publicações, participações em eventos científicos e inserções em 
grupos de estudos. Contribuir com o estreitamento dos vínculos 
e diálogos entre a universidade pública e a sociedade por meio 
das atividades de cultura e extensão universitária. Participar da 
gestão administrativa da universidade, seja no Departamento de 
História ou na FFLCH, observando e cumprindo os princípios de 
economicidade, eficiência e transparência.

Metas: No ensino de graduação e pós-graduação: Ministrar 
de forma regular a disciplina obrigatória de História do Brasil 
Império e disciplinas optativas da área. Orientar atividades de 
introdução à pesquisa e de iniciação científica. Credenciar-se em 
programa de pós-graduação para orientar em nível de mestrado 
e doutorado; e ministrar disciplinas de pós-graduação. Estimular 
a produção acadêmica dos discentes e sua participação em 
eventos científicos.

Nas atividades de pesquisa: Elaborar projetos e desenvolver 
produção científica compatível com o estado da arte. Orientar 
estudantes nos diferentes níveis de especialização, incluído o 
estágio de pós-doutorado, contribuindo para a interação entre 
esses distintos níveis acadêmicos. Participar de bancas julga-
doras de exames de qualificação e de defesa de dissertações 
ou teses, na USP e em outras universidades. Captar recursos 
que contribuam para financiar as atividades de pesquisa. 
Participar de redes nacionais e internacionais de professores e 
pesquisadores.

Nas atividades de cultura e extensão: Participar de bancas 
de avaliação da carreira docente em diferentes níveis. Organizar 
e participar de eventos, cursos ou outras atividades que alme-
jem a divulgação do conhecimento produzido na universidade. 
Organizar e participar de eventos, cursos ou outras atividades 
que tenham por objetivo a atualização de professores do ensino 
fundamental e médio.

A contratação: De maneira imediata, o/a novo/a docente 
ministrará a disciplina obrigatória “História do Brasil Império”, 
disciplinas optativas nos percursos formativos previstos na refor-
ma curricular e disciplinas de pós-graduação. Desta forma será 
possível sanar a carência atual de professores.

No médio e no longo prazo, o/a novo/a docente terá papel 
ativo no Departamento como formador, pesquisador e condutor 
de atividades de extensão, para o que se deseja especial esforço 
na captação de recursos internos e externos à USP.

O/a docente deverá assumir posições de liderança no 
cenário acadêmico-científico e estender sua atuação para além 
do Departamento de História, constituindo e participando de 
redes nacionais e internacionais de pesquisa que promovam a 
divulgação de suas atividades de pesquisa e ensino.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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de fevereiro de 2024, com início às 08h45, na Sala da Congre-
gação do Instituto de Biologia, com o seguinte calendário fixado 
para a realização das provas:

Dia 20 de fevereiro de 2024 (terça-feira)
08h45: Abertura do Concurso
09h00: Prova Didática
10h15: Prova de Títulos (somente Comissão Julgadora)
13h30: Prova de Arguição
16h30: Divulgação do Resultado
A Comissão Julgadora será constituída dos seguintes 

Professores Doutores: Titulares: Alik Wunder, Dora Maria Grassi 
Kassisse, Augusto Alberto Valero Flores, Luis Cesar Schiesari 
e Paulo Roberto Guimarães Junior; Suplentes: Antonio Carlos 
Rodrigues de Amorim, Eduardo Galembeck, João Vasconcellos 
Neto, Roberto Greco, Clarice Sumi Kawasaki e Rita de Cássia 
Quitete Portela.

Ficam pelo presente Edital convocados os membros da 
Comissão Julgadora e a candidata cuja inscrição foi deferida: Dr. 
Martín Francisco Pareja Piaggio.

(Proc. nº 07-P-38111/2022)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE BIOLOGIA
COMUNICADO
Concurso público de provas e títulos para obtenção do 

Título de Livre Docente, na área de Ecologia Animal, na disciplina 
BE594 - Ecologia de Interações, do Departamento de Biologia 
Animal do Instituto de Biologia, da Universidade Estadual de 
Campinas. O concurso que trata o presente edital será realizado 
no dia 29 de fevereiro de 2024, com início às 08h45, na Sala da 
Congregação do Instituto de Biologia, com o seguinte calendário 
fixado para a realização das provas:

Dia 29 de fevereiro de 2024 (quinta-feira):
08h45: Abertura do Concurso
09h00: Prova Didática
10h15: Prova de Títulos (somente Comissão Julgadora)
13h30: Prova de Arguição
16h30: Divulgação do Resultado
A Comissão Julgadora será constituída dos seguintes Pro-

fessores Doutores: Titulares: Ingrid Koch,
Simone Aparecida Vieira, Marcel Okamoto Tanaka, Rita de 

Cássia Quitete Portela e Rodrigo Cogni. Suplentes: André Victor 
Lucci Freitas, André Rinaldo Senna Garraffoni, Flavio Antonio 
Maes dos Santos, Luís Felipe de Toledo Ramos Pereira, Rafael 
Silva Oliveira, Rafael Vasconcelos Ribeiro, Alexander Vicente 
Christianini, Flávia Regina Capelloto Costa e Marcos Callisto 
de Faria Pereira.

Ficam pelo presente Edital convocados os membros da 
Comissão Julgadora e a candidata cuja inscrição foi deferida: Dr. 
Mathias Mistretta Pires.

(Proc. nº 07-P-38112/2022)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE BIOLOGIA
COMUNICADO
Concurso público de provas e títulos para obtenção do 

Título de Livre Docente, na área de Microbiologia, na disciplina 
BM584 – Microbiologia (Biologia Molecular), do Departamento 
Genética, Evolução, Microbiologia e Imunologia, do Instituto de 
Biologia, da Universidade Estadual de Campinas. O concurso 
que trata o presente edital será realizado no dia 05 de março de 
2024, com início às 08h45, na Sala da Congregação do Instituto 
de Biologia, com o seguinte calendário fixado para a realização 
das provas:

Dia 05 de março de 2024 (terça-feira)
08h45: Abertura do Concurso
09h00: Prova Didática
10h15: Prova de Títulos (somente Comissão Julgadora)
13h30: Prova de Arguição
16h30: Divulgação do Resultado
A Comissão Julgadora será constituída dos seguintes Pro-

fessores Doutores: Titulares: Selma Giorgio, Clarice Weis Arns, 
Mario Henrique de Barros, Claudia Barros Monteiro Vitorello e 
Gerson Nakazato; Suplentes: Marcelo Lancellotti, Fabio Trindade 
Maranhão Costa, Marcelo Menossi Teixeira, Carla Columbano de 
Oliveira e Welington Luiz de Araújo.

Ficam pelo presente Edital convocados os membros da 
Comissão Julgadora e a candidata cuja inscrição foi deferida: 
Dra. Cristina Elisa Alvarez Martinez.

(Proc. nº 07-P-39604/2022)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE BIOLOGIA
COMUNICADO
Concurso público de provas e títulos para obtenção do 

Título de Livre Docente, na área de Parasitologia, na disciplina 
BS420 - Relação Patógeno-Hospedeiro III, do Departamento de 
Biologia Animal, do Instituto de Biologia, da Universidade Esta-
dual de Campinas. O concurso que trata o presente edital será 
realizado no dia 07 de março de 2024, com início às 08h45, na 
Sala da Congregação do Instituto de Biologia, com o seguinte 
calendário fixado para a realização das provas:

Dia 07 de março de 2024 (quinta-feira)
08h45: Abertura do Concurso
09h00: Prova Didática
10h15: Prova de Títulos (somente Comissão Julgadora)
13h30: Prova de Arguição
16h30: Divulgação do Resultado
A Comissão Julgadora será constituída dos seguintes Pro-

fessores Doutores: Titulares: Dora Maria Grassi Kassisse, Marcelo 
Brocchi, Eunice Aparecida Bianchi Galati, Irene Da Silva Soares e 
João Aristeu da Rosa; Suplentes: João Vasconcellos Neto, Luciana 
Bolsoni Lourenço, Wanda Pereira Almeida, Edson Aparecido 
Adriano e Daniella Castanheira Bartholomeu.

Ficam pelo presente Edital convocados os membros da 
Comissão Julgadora e a candidata cuja inscrição foi deferida: Dr. 
Danilo Ciccone Miguel.

(Proc. nº 07-P-48853/2022)

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 Edital 01/2024-STGP-FCL/CAr - Convocação para Nomeação
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara - UNESP, no uso 
de suas atribuições, convoca o candidato abaixo relacionados, 
habilitado no concurso público de Títulos e Provas para provi-
mento de 01 (um) cargo de Professor Assistente, com titulação 
mínima de Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa – RDIDP, sob o regime jurídico efetivo da Faculdade 
de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara, para comparecer 
no prazo de 5 dias úteis, contados a partir da data da publicação 
deste Edital, junto à Seção Técnica de Gestão de Pessoas, sita na 
Sala 32 (Prédio da Administração), Rodovia Araraquara/Jaú - km. 
1, das 8h30min. às 11h30min. e das 14h30min. às 16h30min., 
para anuência à nomeação e apresentação dos documentos 
comprobatórios das condições exigidas para Nomeação:

1. - Fotocópia e original da Cédula de Identidade;
2. - Fotocópia e original do Título de Eleitor;
3. - Certidão de Quitação Eleitoral;
4. - Fotocópia e original do Certificado de Reservista (quan-

do masculino);
5. - Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
6. - Extrato Atualizado da Inscrição no PIS (emitido por 

qualquer agência da Caixa Econômica Federal) ou Comprovante 
de Inscrição PASEP (se inscrito);

21. Informações adicionais, bem como as normas pertinen-
tes ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Acadêmica do Instituto de Ciências Matemáticas 
e de Computação, da Universidade de São Paulo, pelo e-mail 
sacadem@icmc.usp.br.

ANEXO – JUSTIFICATIVA PARA CONCESSÃO DO CLARO 
DOCENTE

1. Introdução
A Computação de Alto Desempenho (CAD) e os Sistemas 

Embarcados e Evolutivos (SEE) são áreas estratégicas para o 
desenvolvimento nacional e para o fortalecimento da com-
petitividade brasileira no âmbito internacional. A contratação 
deste docente visa ao fortalecimento do Grupo de Sistemas 
Distribuídos e Programação Concorrente (GSDPC) e/ou do Grupo 
de Sistemas Embarcados e Evolutivos (GSEE) pertencentes ao 
Departamento de Sistemas de Computação (SSC) do ICMC/USP. 
O docente a ser contratado deve atuar fortemente pelo menos 
em uma destas duas grandes áreas: CAD e SEE, demonstrando 
experiência e/ou aptidão para inserção nacional e competitivida-
de acadêmica em nível internacional.

2. Ensino
O docente a ser contratado deve ministrar, com qualidade, 

disciplinas da graduação e da pós-graduação vinculadas, de um 
modo geral, ao SSC e, especificamente, à CAD ou aos SEE. O 
docente deve ser capaz de incorporar metodologias de ensino 
que sejam inovadoras, de modo a melhorar o aprendizado dos 
alunos. Além disso, o docente deve ser capaz de propor novas 
disciplinas e incorporar avanços científicos aos conteúdos das 
disciplinas que atuar, mantendo-as atualizadas e modernas.

Espera-se que a contratação impacte positivamente o 
ensino da CAD ou dos SEE, no que tange à formação de recur-
sos humanos qualificados na graduação e na pós-graduação, 
atualização e inclusão de novos conteúdos a disciplinas destas 
áreas, emprego de novas metodologias de ensino, aplicação da 
pesquisa e da extensão no ensino, e, por fim, a capacitação de 
estudantes de pós-graduação para atuarem, inclusive, no ensino 
de graduação.

3. Pesquisa e Inovação
O docente deve apresentar um perfil de publicações que 

atestam a qualidade, impacto e relevância dos seus trabalhos 
já realizados, indicando capacidade para produção de pesquisas 
atuais e com contribuições claras para o estado da arte, em 
tópicos pertencentes à área de CAD ou SEE.

É fundamental e prioritário que o candidato tenha uma 
boa inserção no cenário acadêmico, com participação direta 
em projetos de pesquisa, de caráter científico e/ou tecnológico. 
Espera-se que o docente demonstre potencial para o desen-
volvimento e orientação de projetos de iniciação científica e 
na pós-graduação, já atendendo, inclusive, aos critérios para 
credenciamento nos programas de pós-graduação do ICMC.

Espera-se que o docente possa estabelecer colaborações 
com grupos de pesquisa no Brasil e/ou no exterior e, inclusive 
com interesse de realizar afastamentos sabáticos, como “pós-
-doutorados”.

4. Extensão
O SSC possui um histórico consolidado de atuação na 

extensão com o oferecimento de cursos de difusão, atualização 
e especialização. Igualmente, o SSC é parceiro de instituições e 
empresas públicas e privadas.

O docente deve ser capaz de disseminar, com atividades de 
extensão, os conhecimentos produzidos nas suas pesquisas, e 
com seus alunos de graduação e pós-graduação. O docente deve 
demonstrar capacidade de desenvolver parcerias com empresas 
públicas ou privadas, para a transferência de conhecimentos e 
tecnologias.

Considera-se importante que a pessoa candidata a esta 
vaga tenha a participação na organização ou comitê de progra-
mas de eventos científicos em CAD ou em SEE, indicando a sua 
inserção em pelo menos uma destas duas áreas. Outros indica-
dores são a participação em bancas examinadoras, apresentação 
de trabalhos em eventos científicos, organização ou realização 
de eventos científicos, técnicos ou tecnológicos e obtenção de 
financiamento para projetos de extensão, todos relacionados ou 
à CAD ou aos SEE.

5. Impactos esperados
A contratação deve contribuir em parte para a reposição 

do quadro docente do SSC, considerando em particular os 
Grupos de SDPC ou SEE. Espera-se restabelecer, em pelo menos 
uma destas áreas, as atividades de ensino, pesquisa e extensão 
prejudicadas pela diminuição do número de docentes. Com esta 
contratação voltada ao contexto de CAD e SEE, espera-se que 
o SSC possa: oferecer novas disciplinas e modernizar as atuais, 
aumentar a capacidade de orientação de alunos da graduação 
e pós-graduação, propor novos projetos de pesquisa, ensino e 
extensão, atrair financiamentos, e contribuir para a inovação 
científica e tecnológica.

6. Análise de compatibilidade com o projeto acadêmico
As atividades aqui previstas consideram o projeto acadê-

mico do SSC.
7. Análise de compatibilidade com área de conhecimento
O(a) docente deve gerar contribuições científicas relaciona-

das à CAD ou aos SEE, em suas vertentes teóricas, tecnológicas 
e metodológicas. O candidato deve demonstrar interesse em 
envolver-se em pesquisa em nível nacional e internacional, com 
buscando pesquisas básica e aplicada, agregando conhecimento 
e inovação.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE BIOLOGIA
COMUNICADO
Concurso público de provas e títulos para obtenção do Títu-

lo de Livre Docente, na área de Fisiologia Vegetal, na disciplina 
BV481 - Fisiologia Vegetal Básica – Metabolismo do Departa-
mento de Biologia Vegetal do Instituto de Biologia da Univer-
sidade Estadual de Campinas. O concurso que trata o presente 
edital será realizado no dia 12 de março de 2024, com início às 
08h45, na Sala da Congregação do Instituto de Biologia, com o 
seguinte calendário fixado para a realização das provas:

Dia 12 de março de 2024 (quinta-feira):
08h45: Abertura do Concurso
09h00: Prova Didática
10h15: Prova de Títulos (somente Comissão Julgadora)
13h30: Prova de Arguição
16h30: Divulgação do Resultado
A Comissão Julgadora será constituída dos seguintes Pro-

fessores Doutores: Titulares: Eliana Regina Forni Martins, Sandra 
Maria Carmello Guerreiro, Eduardo Caruso Machado, Fatima 
Maria de Souza Moreira e Fernando Dini Andreote. Suplentes: 
Anete Pereira de Souza, Fernando Roberto Martins, Ingrid Koch, 
Marcelo Carnier Dornelas, Marcelo Menossi Teixeira, Carlos 
Alexandre Costa Crusciol e Heitor Cantarella.

Ficam pelo presente Edital convocados os membros da 
Comissão Julgadora e a candidata cuja inscrição foi deferida: 
Dra. Sara Adrián López de Andrade.

(Proc. nº 07-P-25197/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE BIOLOGIA
COMUNICADO
Concurso público de provas e títulos para obtenção do 

Título de Livre Docente, na área de Ecologia Animal, na disciplina 
BE480 - Ecologia Básica, do Departamento de Biologia Animal 
do Instituto de Biologia, da Universidade Estadual de Campinas. 
O concurso que trata o presente edital será realizado no dia 20 

VI – Não será permitido o uso de microcomputador na 
prova escrita, nos termos da Portaria ICMC nº 055/2003;

VII – a prova, que será lida em sessão pública pelo(a) 
candidato(a), deverá ser reproduzida em cópias que serão entre-
gues aos membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VIII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da comissão julgadora;

IX – serão considerados habilitados para a segunda fase 
os(as) candidatos(as) que obtiverem, da maioria dos membros 
da comissão julgadora, nota mínima sete;

X – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, as 
notas recebidas pelos(as) candidatos(as).

5. Ao término da apreciação da prova escrita, cada can-
didato terá de cada examinador uma nota final, observada a 
eventual aplicação da pontuação diferenciada nos termos do 
item 11 deste Edital.

6. Participarão da segunda fase somente os(as) 
candidatos(as) aprovados na primeira fase.

7. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do(a) candidato(a).

Parágrafo único - No julgamento do memorial, a Comissão 
apreciará:

I.  - produção científica, literária, filosófica ou artística;
II.  - atividade didática universitária;
III. atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV. atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V.  - diplomas e outras dignidades universitárias.
8. A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos e versará sobre o 
programa da área de conhecimento/programa mencionada no 
presente Edital, nos termos do artigo 137 do Regimento Geral 
da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do 
concurso, organizará uma lista de dez pontos, da qual os(as) 
candidatos(as) tomarão conhecimento imediatamente antes do 
sorteio do ponto;

II - o(a) candidato(a) poderá propor a substituição de 
pontos, imediatamente após tomar conhecimento de seus 
enunciados, se entender que não pertencem ao programa do 
concurso, cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre 
a procedência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do(a) 
candidato(a), não se exigindo dele nesse período a realização 
de outras atividades;

IV – o(a) candidato(a) poderá utilizar o material didático 
que julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova.

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão Julgadora deverá interromper o(a) candidato(a);

VII – se a exposição do(a) candidato(a) encerrar-se aquém 
do 40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao(a) candidato(a) na respectiva prova.

9. Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá 
de cada examinador uma nota final que será a média ponderada 
das notas por ele conferidas nas duas fases, observados os pesos 
mencionados no item 3 e a eventual aplicação da pontuação 
diferenciada nos termos do item 11 deste edital.

10. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

11. Aplicar-se-á pontuação diferenciada aos(as) 
candidatos(as) pretos, pardos e indígenas, nos termos ora 
especificados.

§ 1º - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a 
ser atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
- PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os(as) candidatos(as) 
pretos, pardos ou indígenas que manifestaram interesse em 
participar da pontuação diferenciada.

- MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os inabi-
litados, ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima refe-
rida nos itens 4 e 13 do presente Edital. Entende-se por “ampla 
concorrência” todos os(as) candidatos(as) que pontuaram e que 
não se declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

- MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os ina-
bilitados.

§ 2º - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
- NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do(a) candidato(a) na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do(a) candidato(a).

- NSCPPI é a nota simples do(a) candidato(a) beneficiário, 
sobre a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

§ 3º - Os cálculos a que se referem os §§ 1º e 2º deste 
item devem considerar duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

§ 4º - A pontuação diferenciada (PD) prevista neste item 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

§ 5º - Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

§ 6º - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

12. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

13. Serão considerados habilitados os(as) candidatos(as) 
que obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima 
sete.

14. A indicação dos(as) candidatos(as) será feita por exami-
nador, segundo as notas por ele conferidas.

15. Será proposto para nomeação o(a) candidato(a) que 
obtiver maior número de indicações da comissão julgadora.

16. A posse do(a) candidato(a) indicado ficará sujeita à 
aprovação em exame médico realizado pelo Departamento de 
Perícias Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, 
VI da Lei nº 10.261/68.

17. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução 7271 de 2016 e alterações posteriores.

18. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

19. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o(a) candidato(a) indicado para o cargo 
posto em concurso.

20. O(a) candidato(a) será convocado para posse pelo 
Diário Oficial do Estado.

IV. -  certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstan-
ciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do 
início do período de inscrições;

V. - documento de identidade oficial.
§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 

inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso, de segunda 
a sexta-feira, exceto sábados, domingos, feriados, pontos facul-
tativos e recesso entre Natal e Ano Novo, das 09h00 às 11h30 e 
das 14h às 17h, na Assistência Acadêmica do ICMC-USP, situada 
à Av. Trabalhador São-carlense, 400, em São Carlos, SP. Quando 
a entrega for feita por procurador, este deverá apresentar seu 
documento de identidade, além de procuração simples assinada 
pelo(a) candidato(a).

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio(a) candidato(a).

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o(a) candidato(a) desde 
já ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre 
tal homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os(as) docentes em exercício na USP serão dispen-
sados das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que 
as tenham cumprido a devida quitação por ocasião de seu 
contrato inicial.

§ 5º - Os(as) candidatos(as) estrangeiros(as) serão dispen-
sados das exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que 
se encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O(a) candidato(a) estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os(as) candidatos(as) com defici-
ência deverão apresentar solicitação para que se providenciem 
as condições necessárias para a realização das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do(a) candidato(a) 
a realização do upload de cada um de seus documentos no 
campo específico indicado pelo sistema constante do link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, ficando o(a) candidato(a) 
desde já ciente de que a realização de upload de documentos 
em ordem diversa da ali estabelecida implicará o indeferimento 
de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do(a) candidato(a) 
a apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente 
e verso) e em arquivo legível, ficando o(a) candidato(a) desde 
já ciente de que, se não sanar durante o prazo de inscrições 
eventual irregularidade de upload de documento incompleto ou 
ilegível, sua inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo(a) candidato(a), ainda que em grau de recurso.

§ 11 - No ato da inscrição, o(a) candidato(a) que se auto-
declarar preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em 
participar da pontuação diferenciada prevista no item 11 e seus 
parágrafos deste Edital.

§ 12 - Para que faça jus à bonificação a candidatos auto-
declarados pretos e pardos, o(a) candidato(a) deverá possuir 
traços fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta 
ou parda.

§ 13 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo(a) 
candidato(a) que manifestar seu interesse em participar da 
pontuação diferenciada será sujeita a confirmação por meio de 
banca de heteroidentificação.

§ 14 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o(a) candidato(a) será eliminado do concurso 
e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua 
admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 15 - Para confirmação da autodeclaração do(a) 
candidato(a) indígena será exigido, no ato da inscrição, o Regis-
tro Administrativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, 
na ausência deste, o Registro Administrativo de Nascimento de 
Índio - Rani de um de seus genitores.

§ 16 – Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do(a) candidato(a) como indí-
gena por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de 
pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

§ 17 - As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

§ 18 - Para fins do inciso III, serão aceitos os documentos 
listados no art. 209 do Decreto Federal nº 57.654/1966, ficando 
dispensados de fazê-lo os(as) candidatos(as) do sexo masculino 
que tiverem completado 45 (quarenta e cinco) anos até o dia 
31 de dezembro do ano anterior ao período de abertura de 
inscrições.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação do Institu-
to de Ciências Matemáticas e de Computação, em seu aspecto 
formal, publicando-se a decisão em Edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 25
2ª fase – I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 50
II) prova didática - peso 25
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os(as) candidatos(as) que se apresentarem depois do 

horário estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Na avaliação das provas pela comissão julgadora, será 

considerada a finalidade externada para a criação da vaga (con-
cessão do claro docente) à qual se destina o presente concurso, 
disponível no anexo ao presente edital.

4. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 
e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com base 
no programa do concurso e dela dará conhecimento aos(as) 
candidatos(as), 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do 
ponto, sendo permitido exigir-se dos(as) candidatos(as) a reali-
zação de outras atividades nesse período;

II – o(a) candidato(a) poderá propor a substituição de 
pontos, imediatamente após tomar conhecimento de seus 
enunciados, se entender que não pertencem ao programa do 
concurso, cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre 
a procedência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;
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